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DESPACHO 

 

O presidente da Comissão Municipal de Regularização 

Fundiária do Município de Arcos, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

regularização fundiária realizada sobre o núcleo denominado “São Vicente”, e 

considerando ainda a alteração do perímetro do referido núcleo, determina que 

seja expedido edital de notificação a proprietários, confinantes e terceiros 

eventualmente interessados para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 31, §5°, da Lei 13.465/2017. 

 

Cumpra-se. 

 

Arcos/MG, 14 de junho de 2024. 

 

______________________________________________ 

Paulina Cristina Pereira 

Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária 
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 

(TRINTA) DIAS. O Prefeito Municipal de Arcos-MG, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER aos proprietários, confrontantes e terceiros eventualmente interessados: 

em especial: Caixa Econômica Federal, 00.360.305/0001-04, Maria José Teixeira, 

904.151.756-15, Geraldo Conceição Teixeira, 765.898.037-49, Nilza Teixeira de Souza 

Borges, 788.545.806-78, Baltazar Teixeira Borges, 433.284.156-53, Idenir de Sousa de 

Medeiros, 846.448.006-78,  João Maria de Medeiros, 289.165.221-53, Adelcimo 

Teixeira de Souza, 059.299.336-18, Roberto Honório Moreira, 726.856.626-34, 

Fernando Frias, 203.277.576-04, Maria Alves Pinto, 364.348.336-87, Antônio da Silva 

Campos, 074.304.426-68,  Maria Helena Macedo Campos, 590.67.226-87, Antônio 

Valdemir da Silva, 515.663.706-04, Elza Cândida Ribeiro Silva, 621.037.686-04, 

Antônio Teixeira de Melo, 098.222.086-34, Maria Aparecida de Melo, CPF não 

informado, CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais, representado por Dr. 

Robervaldo Ferreira Beraldo, 17.155.730/0001-64/OAB-MG: 15.456, Tobias Rodrigues 

Rocha, 051.075.396-53, Amélia Macedo Rocha, 037.903.476-04, Abdon Faria, 

621.078.52-34, Francisca Soares dos Santos, 026.790.696-09, Altair Pinheiro, 

143.680.136-20, Antônio Vitor de Souza, 190.980.906-30, Walter Luis Pereira, 

436.446.866-53, Geraldo Januário Filho, 365.034.016-04, Maria da Glória Rezende, 

896.253.906-34, Fábio Rodrigues Rezende, 052.704.286-28, Felipe Rodrigues Resende, 

120.830.196-95, Odília Filipe de Sousa, 704.324.816-72, Joaquim Gontijo Pires, 

010.451.806-53, Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

representada pelo Presidente Antônio da Costa Borges, 16.780.280/0001-38, 

Sociedade Pequeninos de Deus, 64.477.615/0001-96, José Gonçalves Pinto, 

133.319.736-53, José Ronaldo do Nascimento, 032.369.046-74, Ana-Lúcia do 

Nascimento, 004.004.436-00, Izabel Cristina do Nascimento, 050.884.226-36, Vera 

Dulce do Nascimento, 029.994.896-09, Clóvis Roberto Filho, 547.156.956-34, Ediliano 

Rosa de Melo, CPF não informado, Ana Cláudia Cunha Melo, CPF não informado, 

Caixa Econômica Federal representada pelo Adelson Antônio Alves Pinto 

conforme procuração  lavrada no Cartório do 2° Oficio da Comarca de Brasília, fls 

120 livro n°2.318 em 31.05.2004., 450.782.036.72, Adriana Augusta de Oliveira, 

004.004.716-47, Lazaro Machado, 202.826.990-15, João Xavier Sobrinho, 156.866.636-

53, Ataíde Lopes de Faria, 250.099.586-00, Maria Estela de Souza Faria, CPF não 

informado, Amador Pereira de Souza, 484.009.986-34, Josiane Mara Roque de 

Moura, 082.254.736-80, Jonas Gabriel Brígida, 072.309.216-86, Caixa Econômica 

Federal, 00.360.305/1696-05, Amaro da Silva Campos, 356.647.546-72, Altivo da Silva 

Campos, 324.875.506-78, Olinda da Silva Gontijo, 648.450.016-91, Maria Nazaré da 

Silva, 995.591.706-78, Jose Vital da Silva, 318.245.446-34, Regina Maria Diniz 

Campos, 044.511.756-74, Juvêncio da Silva Campos, 032.669.406.-44, Omar da Silva 

Campos, 300.079.846-34,Itamar Cândida Campos, 056.713.156-46, Ângelo Vital da 

Silva, 726.862.276-72, Altino da Silva Campos, 133.316.126-34, Maria Aparecida 

Cardoso da Silva Campos, 704.323.256-20, Conceição Aparecida Campos 

Miranda, 985.837.276-00, Valdevino Miranda Teixeira, 296.831.226-04Carolina Marta 

da Silva Veloso,711.785.546-00, Adaide Veloso de Assis, 590.676.756-87, Geraldo 

Jose da Silva, 547.586.026-20, Antônia de Maria de Farias e Silva, 220.594.313-87, 
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Maria Geralda da Silva Campos, 000.534.506-55,  Jose Aparecido Campos, 

364.847.506-10, Ângela Maria da Silva, 956.553.016-87,  Aparecido Antônio Campos, 

621.102.506-82, Antônio Gabriel Arcanjo, 363.152.306-87, Claudionor Luis Arcanjo, 

014.581.986-55, Geraldo Carlos Teixeira, 567.682.656-87, Aline Cunha Campos 

Zuquim, 032.387.996-90,Geraldo Neves Zuquim, CPF não informado, Caixa 

Econômica Federal representada pelo Herivelto Rodrigues Soares conforme 

procuração  lavrada no Cartório do 2° Oficio da Comarca de Brasília, fls 117 livro 

n° 2.050 em 04.12.2000, 450.782.036.72, Israel Lima Santos, 667.673.186-04, Neusa 

Maria Lima Santos, 621.032.616-15, Caixa Econômica Federal representada pelo 

Humberto Lima do Nascimento conforme procuração lavrada no Cartório do 2° 

Oficio da Comarca de Brasília, fls 120 livro n° 2.318 em 31.05.2004., 450.782.036.72, 

Jose Geraldo da Silva, 465.537.386-53, Noelza Caetano Gontijo Silva, 648.449.356-

15, Delza Maria de Souza, 027.089.796-80,Antônio Iomar de Souza, 363.134.326-49, 

Aparecida dos Reis Pereira, 611.553.066-00, Augustinho Cosme Faria, 389.384.056-

72, Lúcia Maria de Oliveira Silva, 956.550.426-49, Osmar Pereira de Oliveira, 

476.141.966-00, Vitória Rodrigues de Carvalho, 036.087.676-57, Neisson Magela de 

Carvalho, 862.518.576.87, Rosilene Rodrigues de Carvalho, 037.502.556-10, José 

Virginio, 515.683.146-04, Sônia Donizeti Virgínio, 547.177.446-91, Silvano Calixto de 

Melo, 515.646.886-15, Maria Aparecida Franco Melo, 029.831.296-40, Nelson 

Francisco da Silva, 397.268.356-15, Abadia Martins da Silva, 037.595.566-63, Roque 

Gonçalves de Faria, 101.972.816-72,Horizontina Ferreira Gonçalves, 026.534.956-78, 

Elias Gonçalves de Faria, 710.865.606-04, Lécio de Sousa, 376.278.126-49, Marlene 

da Silva Sousa, 062.445.126-77, Maria Luisa Ribeiro da Silveira, 027.746.266-50, José 

Vicente da Silveira, 009.727.196-95, Deolina Maria da Silva, 029.952.776-07, Fabrícia 

Micheline Silva, 066.613.166-08, Douglas Antônio da Silva, 070.899.396-69, Iolanda 

Caetano da Silva, 484.002.466-91, Elisângela Medeiros Barbosade Carvalho, 

042.206.466-12, Marcello Teixeira de Carvalho, 028.103.946-10, Caixa Econômica 

Federal representada pela Priscila Alves Rodrigues de Sousa conforme procuração  

lavrada no Cartório do 2° Oficio da Comarca de Brasília, fls 27/28 livro n° 3.046-P 

em 07.11.2013., 450.782.036.72, Maria Zelia de Melo, 024.699.706-01, Caixa 

Econômica Federal representada pela Mariana de Almeida Egydio Soares 

conforme procuração  lavrada no Cartório do 2° Oficio da Comarca de Brasília, fls 

27/28 livro n° 3.046-P em 07.11.2013., 450.782.036.72, Sebastião dos Reis Ferreira, 

726.862.516-20,Vania Ferreira, 854.505.026-72, Rosa Aparecida Rodrigues, 

959.577.586-04, Maria de Lourdes Teixeira, 002.902.256-80, Carlos Henrique Teixeira, 

450.780.176-15, Valéria de Rezende Teixeira, 704.324.576-15, Cláudio Luis Estevão, 

515.675.046-04, Junia Quintão Tavares, 005.340.396-77, Rodrigo Estevão Teixeira, 

005.969.156-59, Idelide de Assis Teixeira Gomes, CPF não informado, Aloísio Célio 

Gomes, CPF não informado, que tramita perante o Município procedimento de 

regularização fundiária de interesse social, procedimento nº 012/2023, que tem por 

objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado no local denominado 

de “São Vicente”, sendo que o perímetro abrangido pela regularização é o 

seguinte: MEMORIAL DESCRITIVOLocal: São Vicente - Arcos/MG Perímetro: 2.463,96 

m Área: 310.250,52 m² DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

1, de coordenadas N 7.756.431,35m e E 444.276,90m; situado no limite da 
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Nivaldo Teixeira dos Reis com o Município de Arcos ; deste, segue confrontando 

com Município de Arcos , com azimute 161°15'24" e distância de 17,02 m até o 

vértice 2, de coordenadas N 7.756.415,23m e E 444.282,36m; com azimute 

161°52'23" e distância de 17,30 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.756.398,79m 

e E 444.287,75m; com azimute 161°01'33" e distância de 12,85 m até o vértice 4, de 

coordenadas N 7.756.386,64m e E 444.291,92m; com azimute 161°11'39" e distância 

de 86,26 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.756.304,98m e E 444.319,73m; com 

azimute 161°11'39" e distância de 22,96 m até o vértice 6, de coordenadas N 

7.756.283,25m e E 444.327,13m; com azimute 250°45'41" e distância de 11,85 m até 

o vértice 7, de coordenadas N 7.756.279,34m e E 444.315,95m; com azimute 

250°45'41" e distância de 34,57 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.756.267,95m 

e E 444.283,31m; com azimute 255°38'26" e distância de 13,04 m até o vértice 9, de 

coordenadas N 7.756.264,72m e E 444.270,67m; situado no limite da 

Município de Arcos  com o Adriano Soares Arruda; deste, segue confrontando com 

Adriano Soares Arruda, com azimute 284°10'33" e distância de 19,04 m até o 

vértice 10, de coordenadas N 7.756.269,38m e E 444.252,22m; situado no limite da 

Adriano Soares Arruda com o José Emídio da Silva; deste, segue confrontando 

com José Emídio da Silva, com azimute 13°29'45" e distância de 0,76 m até o 

vértice 11, de coordenadas N 7.756.270,12m e E 444.252,39m; com azimute 

289°07'00" e distância de 17,20 m até o vértice 12, de coordenadas N 

7.756.275,75m e E 444.236,14m; situado no limite da José Emídio da Silva com o 

Município de Arcos ; deste, segue confrontando com Município de Arcos , com 

azimute 274°57'33" e distância de 37,06 m até o vértice 13, de coordenadas N 

7.756.278,95m e E 444.199,22m; com azimute 214°33'29" e distância de 13,24 m até 

o vértice 14, de coordenadas N 7.756.268,05m e E 444.191,71m; com azimute 

207°15'36" e distância de 14,05 m até o vértice 15, de coordenadas N 

7.756.255,56m e E 444.185,27m; com azimute 205°57'19" e distância de 5,34 m até o 

vértice 16, de coordenadas N 7.756.250,76m e E 444.182,94m; com azimute 

120°02'29" e distância de 0,68 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.756.250,42m 

e E 444.183,52m; com azimute 203°27'27" e distância de 17,23 m até o vértice 18, 

de coordenadas N 7.756.234,62m e E 444.176,66m; com azimute 211°06'07" e 

distância de 3,51 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.756.231,61m e E 

444.174,85m; com azimute 203°39'59" e distância de 2,50 m até o vértice 20, de 

coordenadas N 7.756.229,33m e E 444.173,85m; com azimute 199°21'45" e distância 

de 6,07 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.756.223,61m e E 444.171,84m; com 

azimute 198°34'40" e distância de 10,74 m até o vértice 22, de coordenadas N 

7.756.213,42m e E 444.168,41m; com azimute 199°18'10" e distância de 12,07 m até 

o vértice 23, de coordenadas N 7.756.202,03m e E 444.164,42m; com azimute 

82°52'53" e distância de 0,96 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.756.202,15m 

e E 444.165,38m; com azimute 195°15'10" e distância de 10,28 m até o vértice 25, 

de coordenadas N 7.756.192,23m e E 444.162,68m; com azimute 82°58'41" e 

distância de 0,96 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.756.192,35m e E 

444.163,63m; com azimute 194°29'44" e distância de 17,93 m até o vértice 27, de 

coordenadas N 7.756.174,99m e E 444.159,14m; com azimute 267°06'31" e distância 

de 1,40 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.756.174,92m e E 444.157,75m; com 
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azimute 193°18'31" e distância de 18,33 m até o vértice 29, de coordenadas N 

7.756.157,09m e E 444.153,53m; com azimute 192°50'53" e distância de 12,49 m até 

o vértice 30, de coordenadas N 7.756.144,91m e E 444.150,75m; com azimute 

189°04'25" e distância de 43,49 m até o vértice 31, de coordenadas N 

7.756.101,97m e E 444.143,89m; com azimute 188°18'49" e distância de 24,69 m até 

o vértice 32, de coordenadas N 7.756.077,54m e E 444.140,32m; com azimute 

184°57'15" e distância de 8,99 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.756.068,58m 

e E 444.139,55m; com azimute 188°22'41" e distância de 19,37 m até o vértice 34, 

de coordenadas N 7.756.049,42m e E 444.136,72m; com azimute 186°48'37" e 

distância de 9,88 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.756.039,61m e E 

444.135,55m; com azimute 188°33'04" e distância de 9,77 m até o vértice 36, de 

coordenadas N 7.756.029,95m e E 444.134,10m; com azimute 188°11'40" e distância 

de 18,64 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.756.011,50m e E 444.131,44m; 

com azimute 189°06'39" e distância de 18,71 m até o vértice 38, de coordenadas N 

7.755.993,02m e E 444.128,48m; com azimute 189°54'05" e distância de 26,15 m até 

o vértice 39, de coordenadas N 7.755.967,26m e E 444.123,98m; com azimute 

190°49'24" e distância de 5,11 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.755.962,24m 

e E 444.123,02m; com azimute 188°24'53" e distância de 10,75 m até o vértice 41, 

de coordenadas N 7.755.951,60m e E 444.121,45m; com azimute 189°01'17" e 

distância de 10,88 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.755.940,85m e E 

444.119,74m; com azimute 189°01'17" e distância de 10,14 m até o vértice 43, de 

coordenadas N 7.755.930,83m e E 444.118,15m; com azimute 189°01'17" e distância 

de 7,21 m até o vértice 44, de coordenadas N 7.755.923,71m e E 444.117,02m; com 

azimute 189°01'17" e distância de 7,88 m até o vértice 45, de coordenadas N 

7.755.915,92m e E 444.115,79m; com azimute 189°01'17" e distância de 7,19 m até o 

vértice 46, de coordenadas N 7.755.908,82m e E 444.114,66m; com azimute 

189°01'17" e distância de 5,75 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.755.903,14m 

e E 444.113,76m; com azimute 189°01'17" e distância de 9,04 m até o vértice 48, de 

coordenadas N 7.755.894,22m e E 444.112,34m; com azimute 189°01'17" e distância 

de 10,99 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.755.883,37m e E 444.110,62m; 

com azimute 186°51'39" e distância de 17,95 m até o vértice 50, de coordenadas N 

7.755.865,54m e E 444.108,47m; situado no limite da Município de Arcos  com o 

Sebastião Baltazar de Souza e Outros; deste, segue confrontando com 

Sebastião Baltazar de Souza e Outros, com azimute 289°53'44" e distância de 26,50 

m até o vértice 51, de coordenadas N 7.755.874,56m e E 444.083,56m; com 

azimute 298°54'39" e distância de 29,57 m até o vértice 52, de coordenadas N 

7.755.888,86m e E 444.057,67m; com azimute 184°06'35" e distância de 41,47 m até 

o vértice 53, de coordenadas N 7.755.847,50m e E 444.054,70m; situado no limite 

da Sebastião Baltazar de Souza e Outros com o Município de Arcos ; deste, segue 

confrontando com Município de Arcos , com azimute 296°27'02" e distância de 

86,18 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.755.885,88m e E 443.977,54m; com 

azimute 297°00'14" e distância de 14,52 m até o vértice 55, de coordenadas N 

7.755.892,48m e E 443.964,60m; com azimute 327°46'16" e distância de 1,71 m até o 

vértice 56, de coordenadas N 7.755.893,93m e E 443.963,69m; com azimute 

294°15'53" e distância de 10,97 m até o vértice 57, de coordenadas N 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 

Rua Getúlio Vargas nº 228 – Centro – Arcos - MG 

CEP: 35.588-000 - Telefax: (37) 3359-7900 

 

 

7.755.898,43m e E 443.953,69m; com azimute 294°15'53" e distância de 9,04 m até o 

vértice 58, de coordenadas N 7.755.902,15m e E 443.945,44m; com azimute 

197°21'14" e distância de 1,58 m até o vértice 59, de coordenadas N 7.755.900,64m 

e E 443.944,97m; com azimute 295°02'57" e distância de 7,61 m até o vértice 60, de 

coordenadas N 7.755.903,86m e E 443.938,07m; com azimute 295°02'57" e distância 

de 6,63 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.755.906,67m e E 443.932,06m; com 

azimute 295°02'57" e distância de 6,53 m até o vértice 62, de coordenadas N 

7.755.909,43m e E 443.926,15m; com azimute 295°02'57" e distância de 8,41 m até o 

vértice 63, de coordenadas N 7.755.912,99m e E 443.918,54m; com azimute 

295°02'57" e distância de 16,63 m até o vértice 64, de coordenadas N 

7.755.920,04m e E 443.903,47m; com azimute 299°03'24" e distância de 10,66 m até 

o vértice 65, de coordenadas N 7.755.925,21m e E 443.894,15m; com azimute 

270°01'59" e distância de 20,01 m até o vértice 66, de coordenadas N 

7.755.925,22m e E 443.874,14m; com azimute 270°01'59" e distância de 13,39 m até 

o vértice 67, de coordenadas N 7.755.925,23m e E 443.860,75m; com azimute 

270°01'59" e distância de 9,99 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.755.925,24m 

e E 443.850,75m; com azimute 270°01'59" e distância de 11,34 m até o vértice 69, 

de coordenadas N 7.755.925,24m e E 443.839,41m; com azimute 269°14'35" e 

distância de 10,45 m até o vértice 70, de coordenadas N 7.755.925,11m e E 

443.828,96m; com azimute 269°14'18" e distância de 10,15 m até o vértice 71, de 

coordenadas N 7.755.924,97m e E 443.818,81m; com azimute 269°51'28" e distância 

de 12,23 m até o vértice 72, de coordenadas N 7.755.924,94m e E 443.806,58m; 

com azimute 269°24'20" e distância de 13,64 m até o vértice 73, de coordenadas N 

7.755.924,80m e E 443.792,94m; com azimute 269°30'13" e distância de 12,08 m até 

o vértice 74, de coordenadas N 7.755.924,69m e E 443.780,87m; com azimute 

269°16'43" e distância de 17,71 m até o vértice 75, de coordenadas N 

7.755.924,47m e E 443.763,16m; com azimute 259°37'37" e distância de 9,84 m até o 

vértice 76, de coordenadas N 7.755.922,70m e E 443.753,48m; com azimute 

270°09'55" e distância de 31,64 m até o vértice 77, de coordenadas N 

7.755.922,79m e E 443.721,84m; com azimute 270°09'55" e distância de 31,53 m até 

o vértice 78, de coordenadas N 7.755.922,88m e E 443.690,31m; com azimute 

358°34'40" e distância de 22,96 m até o vértice 79, de coordenadas N 

7.755.945,83m e E 443.689,74m; com azimute 356°50'18" e distância de 13,22 m até 

o vértice 80, de coordenadas N 7.755.959,04m e E 443.689,01m; com azimute 

357°07'42" e distância de 10,95 m até o vértice 81, de coordenadas N 

7.755.969,98m e E 443.688,46m; com azimute 356°42'34" e distância de 19,51 m até 

o vértice 82, de coordenadas N 7.755.989,45m e E 443.687,34m; com azimute 

356°42'34" e distância de 11,90 m até o vértice 83, de coordenadas N 

7.756.001,33m e E 443.686,66m; com azimute 356°42'34" e distância de 12,60 m até 

o vértice 84, de coordenadas N 7.756.013,91m e E 443.685,94m; com azimute 

356°42'34" e distância de 8,90 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.756.022,80m 

e E 443.685,43m; com azimute 356°42'34" e distância de 11,76 m até o vértice 86, 

de coordenadas N 7.756.034,54m e E 443.684,75m; com azimute 356°42'34" e 

distância de 4,12 m até o vértice 87, de coordenadas N 7.756.038,66m e E 

443.684,51m; com azimute 356°42'34" e distância de 23,08 m até o vértice 88, de 
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coordenadas N 7.756.061,70m e E 443.683,19m; com azimute 356°42'34" e distância 

de 12,74 m até o vértice 89, de coordenadas N 7.756.074,42m e E 443.682,46m; 

com azimute 356°42'34" e distância de 34,41 m até o vértice 90, de coordenadas N 

7.756.108,77m e E 443.680,48m; com azimute 356°42'34" e distância de 13,06 m até 

o vértice 91, de coordenadas N 7.756.121,81m e E 443.679,73m; com azimute 

4°09'55" e distância de 11,20 m até o vértice 92, de coordenadas N 7.756.132,98m 

e E 443.680,55m; com azimute 357°34'03" e distância de 6,05 m até o vértice 93, de 

coordenadas N 7.756.139,02m e E 443.680,29m; com azimute 357°34'03" e distância 

de 6,54 m até o vértice 94, de coordenadas N 7.756.145,55m e E 443.680,01m; com 

azimute 357°34'03" e distância de 11,43 m até o vértice 95, de coordenadas N 

7.756.156,97m e E 443.679,53m; com azimute 357°34'03" e distância de 17,22 m até 

o vértice 96, de coordenadas N 7.756.174,17m e E 443.678,80m; com azimute 

357°34'03" e distância de 11,53 m até o vértice 97, de coordenadas N 

7.756.185,69m e E 443.678,31m; com azimute 357°34'03" e distância de 12,58 m até 

o vértice 98, de coordenadas N 7.756.198,26m e E 443.677,77m; com azimute 

356°00'43" e distância de 9,25 m até o vértice 99, de coordenadas N 7.756.207,49m 

e E 443.677,13m; com azimute 356°53'23" e distância de 23,46 m até o vértice 100, 

de coordenadas N 7.756.230,92m e E 443.675,86m; com azimute 356°59'03" e 

distância de 11,87 m até o vértice 101, de coordenadas N 7.756.242,77m e E 

443.675,23m; com azimute 357°03'34" e distância de 13,07 m até o vértice 102, de 

coordenadas N 7.756.255,83m e E 443.674,56m; com azimute 356°58'21" e distância 

de 9,48 m até o vértice 103, de coordenadas N 7.756.265,29m e E 443.674,06m; 

com azimute 356°56'16" e distância de 12,06 m até o vértice 104, de coordenadas 

N 7.756.277,33m e E 443.673,42m; com azimute 356°59'36" e distância de 15,90 m 

até o vértice 105, de coordenadas N 7.756.293,21m e E 443.672,58m; com azimute 

357°31'48" e distância de 17,47 m até o vértice 106, de coordenadas N 

7.756.310,67m e E 443.671,83m; com azimute 356°13'46" e distância de 11,05 m até 

o vértice 107, de coordenadas N 7.756.321,69m e E 443.671,10m; com azimute 

357°01'35" e distância de 12,40 m até o vértice 108, de coordenadas N 

7.756.334,07m e E 443.670,46m; com azimute 358°13'30" e distância de 15,44 m até 

o vértice 109, de coordenadas N 7.756.349,50m e E 443.669,98m; com azimute 

356°58'12" e distância de 12,66 m até o vértice 110, de coordenadas N 

7.756.362,14m e E 443.669,31m; com azimute 355°34'41" e distância de 7,55 m até o 

vértice 111, de coordenadas N 7.756.369,67m e E 443.668,73m; com azimute 

357°32'41" e distância de 13,24 m até o vértice 112, de coordenadas N 

7.756.382,90m e E 443.668,16m; com azimute 356°47'00" e distância de 11,28 m até 

o vértice 113, de coordenadas N 7.756.394,16m e E 443.667,53m; com azimute 

356°00'38" e distância de 24,44 m até o vértice 114, de coordenadas N 

7.756.418,54m e E 443.665,83m; com azimute 357°47'30" e distância de 18,08 m até 

o vértice 115, de coordenadas N 7.756.436,61m e E 443.665,13m; com azimute 

359°09'09" e distância de 17,21 m até o vértice 116, de coordenadas N 

7.756.453,82m e E 443.664,88m; com azimute 358°36'46" e distância de 12,27 m até 

o vértice 117, de coordenadas N 7.756.466,09m e E 443.664,58m; com azimute 

357°53'14" e distância de 11,28 m até o vértice 118, de coordenadas N 

7.756.477,36m e E 443.664,17m; com azimute 357°05'28" e distância de 11,61 m até 
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o vértice 119, de coordenadas N 7.756.488,96m e E 443.663,58m; com azimute 

357°43'23" e distância de 12,09 m até o vértice 120, de coordenadas N 

7.756.501,04m e E 443.663,10m; com azimute 87°43'57" e distância de 20,96 m até o 

vértice 121, de coordenadas N 7.756.501,87m e E 443.684,04m; com azimute 

88°57'30" e distância de 11,20 m até o vértice 122, de coordenadas N 

7.756.502,07m e E 443.695,24m; com azimute 90°43'57" e distância de 10,24 m até o 

vértice 123, de coordenadas N 7.756.501,94m e E 443.705,49m; com azimute 

89°51'34" e distância de 11,87 m até o vértice 124, de coordenadas N 

7.756.501,97m e E 443.717,36m; com azimute 90°00'00" e distância de 5,67 m até o 

vértice 125, de coordenadas N 7.756.501,97m e E 443.723,03m; com azimute 

89°30'39" e distância de 11,93 m até o vértice 126, de coordenadas N 

7.756.502,07m e E 443.734,96m; com azimute 89°40'54" e distância de 11,79 m até o 

vértice 127, de coordenadas N 7.756.502,13m e E 443.746,75m; com azimute 

90°52'13" e distância de 16,04 m até o vértice 128, de coordenadas N 

7.756.501,89m e E 443.762,79m; com azimute 89°27'00" e distância de 9,85 m até o 

vértice 129, de coordenadas N 7.756.501,99m e E 443.772,64m; com azimute 

90°01'51" e distância de 13,55 m até o vértice 130, de coordenadas N 

7.756.501,98m e E 443.786,19m; com azimute 90°11'37" e distância de 12,92 m até o 

vértice 131, de coordenadas N 7.756.501,93m e E 443.799,11m; com azimute 

90°11'47" e distância de 8,91 m até o vértice 132, de coordenadas N 7.756.501,90m 

e E 443.808,02m; com azimute 89°56'16" e distância de 5,14 m até o vértice 133, de 

coordenadas N 7.756.501,91m e E 443.813,17m; com azimute 90°06'26" e distância 

de 8,39 m até o vértice 134, de coordenadas N 7.756.501,89m e E 443.821,55m; 

com azimute 90°06'26" e distância de 6,21 m até o vértice 135, de coordenadas N 

7.756.501,88m e E 443.827,76m; com azimute 90°06'26" e distância de 10,41 m até o 

vértice 136, de coordenadas N 7.756.501,86m e E 443.838,17m; com azimute 

90°06'19" e distância de 12,41 m até o vértice 137, de coordenadas N 

7.756.501,84m e E 443.850,58m; com azimute 90°06'31" e distância de 19,10 m até o 

vértice 138, de coordenadas N 7.756.501,80m e E 443.869,68m; com azimute 

90°06'26" e distância de 25,22 m até o vértice 139, de coordenadas N 

7.756.501,76m e E 443.894,90m; com azimute 90°06'34" e distância de 9,63 m até o 

vértice 140, de coordenadas N 7.756.501,74m e E 443.904,53m; com azimute 

90°06'18" e distância de 8,50 m até o vértice 141, de coordenadas N 7.756.501,72m 

e E 443.913,04m; com azimute 90°06'26" e distância de 14,06 m até o vértice 142, 

de coordenadas N 7.756.501,70m e E 443.927,10m; com azimute 90°06'26" e 

distância de 9,37 m até o vértice 143, de coordenadas N 7.756.501,68m e E 

443.936,47m; com azimute 89°52'01" e distância de 3,67 m até o vértice 144, de 

coordenadas N 7.756.501,69m e E 443.940,14m; com azimute 90°09'14" e distância 

de 18,97 m até o vértice 145, de coordenadas N 7.756.501,64m e E 443.959,11m; 

com azimute 89°12'14" e distância de 5,63 m até o vértice 146, de coordenadas N 

7.756.501,71m e E 443.964,74m; com azimute 89°55'44" e distância de 14,63 m até o 

vértice 147, de coordenadas N 7.756.501,73m e E 443.979,36m; com azimute 

90°20'51" e distância de 16,79 m até o vértice 148, de coordenadas N 

7.756.501,63m e E 443.996,15m; com azimute 90°47'05" e distância de 11,68 m até o 

vértice 149, de coordenadas N 7.756.501,47m e E 444.007,84m; com azimute 
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88°58'06" e distância de 15,76 m até o vértice 150, de coordenadas N 

7.756.501,75m e E 444.023,59m; com azimute 93°17'25" e distância de 13,28 m até o 

vértice 151, de coordenadas N 7.756.500,99m e E 444.036,85m; com azimute 

87°02'43" e distância de 14,84 m até o vértice 152, de coordenadas N 

7.756.501,76m e E 444.051,68m; com azimute 90°00'19" e distância de 34,00 m até o 

vértice 153, de coordenadas N 7.756.501,75m e E 444.085,68m; com azimute 

89°40'06" e distância de 21,00 m até o vértice 154, de coordenadas N 

7.756.501,88m e E 444.106,68m; com azimute 90°27'32" e distância de 12,48 m até o 

vértice 155, de coordenadas N 7.756.501,78m e E 444.119,15m; com azimute 

90°27'32" e distância de 12,31 m até o vértice 156, de coordenadas N 

7.756.501,68m e E 444.131,46m; com azimute 90°27'32" e distância de 11,85 m até o 

vértice 157, de coordenadas N 7.756.501,58m e E 444.143,31m; com azimute 

90°27'32" e distância de 12,21 m até o vértice 158, de coordenadas N 

7.756.501,48m e E 444.155,52m; com azimute 90°27'32" e distância de 24,08 m até o 

vértice 159, de coordenadas N 7.756.501,29m e E 444.179,60m; com azimute 

90°27'32" e distância de 10,65 m até o vértice 160, de coordenadas N 

7.756.501,21m e E 444.190,25m; com azimute 90°27'32" e distância de 26,60 m até o 

vértice 161, de coordenadas N 7.756.500,99m e E 444.216,85m; com azimute 

175°24'50" e distância de 23,65 m até o vértice 162, de coordenadas N 

7.756.477,42m e E 444.218,74m; com azimute 170°56'01" e distância de 36,00 m até 

o vértice 163, de coordenadas N 7.756.441,87m e E 444.224,41m; com azimute 

159°00'18" e distância de 10,15 m até o vértice 164, de coordenadas N 

7.756.432,39m e E 444.228,05m; com azimute 151°41'45" e distância de 15,80 m até 

o vértice 165, de coordenadas N 7.756.418,48m e E 444.235,54m; com azimute 

71°05'01" e distância de 31,99 m até o vértice 166, de coordenadas N 

7.756.428,85m e E 444.265,81m; situado no limite da Município de Arcos  com o 

Nivaldo Teixeira dos Reis; deste, segue confrontando com 

Nivaldo Teixeira dos Reis, com os seguintes azimutes e distâncias: 77°17'39" e 11,37 

m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.  
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Listagem dos confrontantes: 

 

 
 

Listagem das ruas: 

Avenida João Vaz Sobrinho, Avenida Magalhães Pinto, Beco Augusto Lara, 

Escadaria Augusto Lara, Escadaria Geraldo Moura, Escadaria João Vaz Sobrinho, 

Estrada Salomão Assad, Rua Aderbal Teixeira de Amorim, Rua Alvares da Silva, Rua 

Aracaju, Rua Augusto Lara, Rua Bahia, Rua Bom Pastor, Rua Campos, Rua Curitiba, 

Rua Dolomita, Rua dos Pampas, Rua Fluorita, Rua Francisco Procópio dos Santos, 

Rua João Vaz Sobrinho, Rua João XXIII, Rua Major Valeriano Macedo, Rua Ramiro 

Chagas de Carvalho, Rua Salomão Assad, Rua São Luiz, Rua Sergipe, Rua Treze de 

Maio, Rua Vera Cruz, Rua Vereador João Veloso, Travessa Augusto Lara, Travessa 

Geraldo Moura. 

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do 

supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o 

Município de Arcos-MG, localizado na Rua Getúlio Vargas n° 228, Centro, Arcos-

MG. CEP 35.588-000. Em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do 
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edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de eventual direito 

que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb. Será o presente edital, 

por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura. Eu, 

____________________________________, Prefeito Municipal, o conferi e assino. 

Arcos/MG, 24 de junho de 2024. 

 


